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CRITERIO DE JULGAMENTO DE TECNICA E PRECO

CONTRATACAO DE SERVICO DE ELABORACAO DE PROJETO DE
AVALIACAO DE IMPACTO AO PATRIMONIO ARQUEOLOGICO (PAIPA) E
RELATORIO DE AVALIACAO DE IMPACTO AO PATRIMONIO
ARQUEOLOGICO (RAIPA) — SISTEMA DE CANAIS DE DISTRIBUICAO DE
AGUA DA BARRAGEM DO ARROIO TAQUAREMBO
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1 INTRODUCAO

O presente documento tem por objetivo estabelecer os critérios de julgamento de técnica

e preco para a contratacdo do servico de elabora¢do de Projeto de Avaliacdo de Impacto ao

Patriménio Arqueologico (PAIPA) e Relatério de Avaliagdo de Impacto ao Patrimdnio

Arqueolégico (RAIPA) para o Sistema de Canais de Distribuicio de Agua da Barragem do

Arroio Taquarembo, visando garantir a sele¢do da proposta mais vantajosa para a instituigao.

Esses critérios serdo utilizados para avaliar as propostas apresentadas pelas empresas

interessadas em participar do processo licitatorio.

Segundo o art. 37 da Lei 14.133/2021,

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e prego devera ser realizado
por:

I - verificac@o da capacitacdo e da experiéncia do licitante, comprovadas por meio da
apresentacdo de atestados de obras, produtos ou servigos previamente realizados;

II - atribuicdo de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para
esse fim, de acordo com orientagdes e limites definidos em edital, considerados a
demonstragéo de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a
qualificagdo das equipes técnicas e a relagdo dos produtos que serdo entregues;

IIl - atribuigdo de notas por desempenho do licitante em contratagdes anteriores

aferida nos documentos comprobatdrios de que trata o § 3° do art. 88 desta Lei e em
registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Piblicas

(PNCP).

Com os critérios elencados nesse documento, busca-se fornecer uma base clara e

objetiva para a avaliagdo das propostas, garantindo que a selecdo seja feita de forma

transparente e justa. Os critérios de julgamento de técnica e prego aqui estabelecidos visam

avaliar a capacidade das empresas em atender as necessidades da instituicdo, bem como a

competitividade das propostas apresentadas.

2 CRITERIOS DE JULGAMENTO

a) Critérios de técnica: avaliarfo a experiéncia, equipe técnica, referéncias das empresas e

plano de trabalho;

b) Proposta de prego: consideraré o prego global e desconto oferecido pelas empresas.

>
16/10/202517:22:12

Centro Administrativo Fernando Ferrari - Av. Borges de Medeiros, 1501, 3° andar — Porto Alegre/RS

CEP 90119 900 - Fone: (51) 3288 5770

SOP/DEOBC/482196301 DECLARAGAO ASSINADA

23220000021191

674




9> PROA

3

y [ETRp——
FrOCE 1

Administrativos e-Gov

!  GOVERNO DO ESTADO
Y RIO GRANDE DO SUL
v

v »/ SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
s

PROPORCAO DO PESO DOS CRITERIOS NO JULGAMENTO

Neste edital de contratagdo a proposta técnica representa 60% e a proposta de prego

representa 40% da nota final.

4

a)

b)

c)

d)

CRITERIOS DE TECNICA

Serdo considerados como critérios de julgamento de técnica:

Experiéncia (CT1): A empresa deve ter experiéncia comprovada em elaboragdo de
PAIPA e RAIPA, com pelo menos 3 anos de atuagdo no mercado. Esse item sera
comprovado através da apresentacdo de documentos como copias de contratos
anteriores, declaragdes de clientes, relatdrios de projetos etc que demonstrem a
experiéncia e capacidade em realizar servi¢os similares ao objeto desta contratagdo.
Equipe Técnica (CT2): A empresa deve ter uma equipe técnica qualificada e experiente
em elaboracdo de PAIPA e RAIPA e tramitagdo/acompanhamento de processos junto
ao IPHAN, com comprovacao de formagao académica e de experiéncias profissionais.
A comprovacdo desse item se dara através da apresentagdo de certificados de conclusdo
de curso superior, portarias emitidas pelo IPHAN e atestados emitidos por contratantes
de servigos anteriores.

Plano de trabalho (CT3): A empresa deve apresentar uma proposta de desenvolvimento
de trabalho clara e detalhada para a elaboragdo do PAIPA e do RAIPA, apresentado os
prazos das atividades e considerando as diretrizes do Termo de Referéncia emitido pelo
IPHAN.

Referéncias (CT4): A empresa deve fornecer referéncias de clientes anteriores que
atestem sua capacidade e qualidade de trabalho. Esse item sera comprovado através da
apresentagdo de atestados, certiddes ou termos de recebimento de servigos fornecidos
por pessoas juridicas de direito publico ou privado. Nos documentos apresentados
deverdo constar a razdo social do contratante, descricdo do servigo desenvolvido,
periodo em que o servigo foi executado, assinatura do responséavel pela contratante e

data da emissdo do documento.

A nota referente aos Critérios de Técnica (CT) ¢ limitada a 100 (cem) pontos e sera

obtida através da formula abaixo, calculada através do somatorio dos critérios citados acima:
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CT=CT1+CT2+CT3+CT4

Os Critérios de Julgamento de Técnica elencados nessa especificacdo terdo seus pesos

distribuidos na nota final da seguinte forma:

Critérios de Julgamento de Técnica
ITEM DENOMINACAO NOTA MAXIMA
CTl1 Experiéncia da empresa 30,00
CT2 Equipe técnica 30,00
CT3 Plano de Trabalho 20,00
CT4 Referéncias 20,00
TOTAL 100,00
4.1. Parametros de Avaliacao Técnica
a) Experiéncia (30% da nota técnica)
I.  0-2 anos de experiéncia: 0 pontos
II.  3-5 anos de experiéncia: 10 pontos
II.  6-10 anos de experiéncia: 20 pontos
IV.  Mais de 10 anos de experiéncia: 30 pontos
b) Equipe Técnica (30% da nota técnica)
I.  Equipe técnica sem formacdo académica na area
(arqueologia/historia/geografia/ciéncias sociais etc): 0 pontos
II.  Equipe técnica com formagdo académica na area, mas sem experiéncia: 5 pontos
III.  Equipe técnica com formagao académica na area e experiéncia: 15 pontos
IV.  Equipe técnica com formagdo académica na 4rea e experiéncia comprovada na
coordenagdo de PAIPA/RAIPA : 30 pontos
c) Plano de trabalho (20% da nota técnica)
I.  Apenas descreve as etapas do PAIPA e do RAIPA, sem observar as diretrizes do Termo
de Referéncia emitido pelo IPHAN: 0 pontos
II.  Descreve as etapas do PAIPA e do RAIPA, contemplando as diretrizes do Termo de
Referéncia emitido pelo IPHAN, sem cronograma fisico de desenvolvimento do
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trabalho ou com cronograma fisico de desenvolvimento do trabalho inadequado ao
periodo proposto para execugdo do contrato: 10 pontos

III.  Descreve as etapas do PAIPA e do RAIPA, contemplando as diretrizes do Termo de
Referéncia emitido pelo IPHAN, com cronograma fisico de desenvolvimento do

trabalho adequado ao periodo proposto para execugdo do contrato: 20 pontos

d) Referéncias (20% da nota técnica)

I.  Sem referéncias: 0 pontos
II.  Referéncias de clientes anteriores, sem que o objeto tenha sido totalmente concluido:
10 pontos
III.  Referéncias de clientes anteriores, com o objeto totalmente concluido mas sem mengao
a qualidade do trabalho executado: 15 pontos
IV. Referéncias de clientes anteriores, com o objeto totalmente concluido, e feedback

positivo: 20 pontos

5 PROPOSTA DE PRECO

As propostas de preco serdo ponderadas segundo a formula a seguir, referenciada pelo

inciso III do artigo 14 do Decreto n® 57.914/2024:

NP =100 x (X1 / X2), no qual:

a) NP - Nota da proposta de preco do licitante;
b) X1 - Valor da proposta comercial de menor valor ofertado, desde que atenda ao
disposto na Lei n° 14.133/21 — artigo 59; e

¢) X2 - Valor da proposta comercial em analise.

6 NOTA FINAL

A nota final da ficitante sera obtida através de ponderac@o entre a nota referente aos
Critérios Técnicos e a nota referente a Proposta de Prego, sendo que os Critérios Técnicos
receberdo peso de 60% e a Proposta de Prego recebera peso de 40%, cujo calculo se dara de
acordo com a seguinte formula:
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NF = (0,6 x CT) + (0,4 x NP)

Sendo: NF = Nota Final
CT = Nota dos Critérios Técnicos

NP = Nota da Proposta de Prego

A classificagdo das propostas participantes serda ordenada de acordo com a Nota Final
obtida pelas licitantes. Aquela com a maior Nota Final serd colocada em primeiro lugar,

seguindo-se as demais em ordem decrescente de nota.
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